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Denomina via pública do município 
de São Domingos e dá outras 
providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder 
Executiva a seguinte lei: 

Art.1° - Fica denominada de "RUA ETEL V/NO FRANCISCO DOS SANTOS': a via 
pública que se encontra com a Rua Projetada localizada ao fundo do Cemitério São José, via 
pública essa que interliga a cidade aos Povoados Mangabeira, Mulungu, e ao Conjunto Alípio 
Felismina da Silva. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 06 de dezembro de 2021. 

CÁMARA MUN. OE SÃO DOMINGOS 
1PROVADD 

E M--.~;;-'l..---otSCUSSÃD 

EM~ .-« 
CÁMARA MUN. OE SÃO DOMINGOS 

APROVADO 
EM ~ DISCUSSÃO 

EM 15if 1$?Z' 
~ r c PESI ENTE 

L ,,MARA MUN OE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REDACAO 

EM1?-~ 
ffi1on 

Acácio~ ago 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMJNGOS 
PODER LEGISLATIVO 

JUSTIFICATIVA 

Biografia - Etelvino Francisco dos Santos 

Etelvino Francisco dos Santos, nascido em 24 de março de 1948, na cidade 
de São Domingos, Estado de Sergipe, no Povoado Tapera, filho de João 
Francisco de Siqueira e Josefa Evangelista Siqueira. Bino do finado João de 
Bela como era conhecido, desde rapaz foi agricultor, onde na infância 
trabalhou na roça com seus irmãos para ajudar nas despesas de casa. Bino 
namorou com Josefa da Paixão Santos com quem se casou aos 26 anos e 
tiveram 04 filhos, onde infelizmente um veio a óbito. Bino após alguns anos de 
casado, saiu do Povoado Tapera e veio morar na cidade, mas precisamente 
na Rua Deputado João Melo. Bino tinha terras no Povoado tapera e acabou 
comprando uma propriedade também na cidade, hoje próximo ao Balneário 
Recando das Mangueiras. Bino também foi feirante em São Domingos, e por 
muitos anos comercializou Fumo de Rolo na feira livre de nossa cidade. Após 
esse período de feirante, Bino resolveu montar uma casa de farinha, que por 
anos foi de onde tirou o sustento de sua família, fazendo farinha e vendendo 
na feira livre da cidade de Itabaiana. Bino do finado João de Bela era um bom 
homem, um bom pai de família e um esposo dedicado, homem respeitado e 
de caráter. Em maio de 2013, Bino ficou doente e depois de ficar internado no 
Hospital de Itabaiana por alguns dias, em 1 O de junho veio óbito, deixando a 
esposa Zefinha como era conhecida, 03 filhos, 06 netos, genros e nora. 

São Domingos/SE, dezembro de 2021. 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n• 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramuniclpaldesaodomingos@bol.com.br, 
Site: www cmsaodomingos.se.gov.br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodomingos 



,erreno de 
lanete oiaS sisPº 

\Nete de loão preto) 

Gl 
11) ª' ;t -· .... o .... 
~ 11) 

~ g 
11), Q. 
Q. o 
o .... 
Ili 5" 
V, QI 
QI Q. 
~ o 
o 
Ili 



-

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO Nº 046/2021 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

• Comissão de Políticas Urbanas (CPU) 

MATÉRIA: Projeto de Lei n2 024/2021 de 06 de dezembro de 2021 que, "DENOMINA VIA PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para parecer. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 08 de novembro de 2021. 

Acâc1o~go 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao Projeto de Lei nº 
024/2021 de 06 de dezembro de 2021. 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

1- DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 024/2021 de 06 de 
dezembro de 2021, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A matéria em tela tem por objetivo nomear via pública em nosso município. Via essa que 
levará o nome do saudoso Etelvina Francisco dos Santos, mais conhecido por Bino do Finado 
João de Bela, nascido em 24 de março de 1948 em São Domingos no Povoado Tapera, filho 
de João Francisco de Siqueira e Josefa Evangelista Siqueira. Bino foi agricultor, casou-se com 
a senhora Josefa da Paixão Santos e tiveram 04 filhos, onde infelizmente um veio a óbito. 
Bino também foi feirante em São Domingos, e por muitos anos comercializou Fumo de Rolo 
na feira livre de nossa cidade, foi também farinheiro e comercializou a farinha de mandioca 
de São Domingos na cidade serrana de Itabaiana, garantindo assim o sustento de sua família. 
Após exposição de todo o contexo, julgo ser justa e honrada a presente homenagem. Sem 
mais, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da matéria, atendendo a mesma 
aos preceitos regimentais do processo legislativo. 

III- DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, 
cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 14 de dezembro de 
2021. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
~ PODER LEGISLATJVO 

Parecer da Comissão de Políticas 
Urbanas (CPU) ao Projeto de Projeto de 
Lei nº 024 / 2021 de 06 de dezembro de 
2021. 

Relator: JOSÉ FEREIRA DOS SANTOS 

1- DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 024/2021 
de 06 de dezembro de 2021, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

11 - DO PARECER 

Analisando o Projeto de Lei nº 024/2021, nota-se que o mesmo trata 
sobre a denominação de via pública em nosso município. Visto toda a história 
narrada na biografia do saudoso Etelvino Francisco dos Santos, nascido em 24 de 
março de 1948 em São Domingos no Povoado Tapera, filho de João Francisco de 
Siqueira e Josefa Evangelista Siqueira, Bino do Finado João de Bela como era 
conhecido, foi agricultor e trabalhou duro na roça, casou-se com a senhora Josefa 
da Paixão Santos e juntos tiveram 04 filhos, onde infelizmente um veio a óbito. Bino 
também foi feirante em São Domingos, e por muitos anos comercializou Fumo de 
Rolo na feira livre de nossa cidade. Bino também produzia farinha de mandioca e 
comercializava a mesma na feira livre da cidade de Itabaiana, de onde tirava o 
sustento de sua família. Visto também que a Comissão de Justiça opinou pela 
constitucionalidade da matéria, e entendendo ser de interesse público, pois trata-se 
de uma das fases relacionadas a organização urbana, cabe salientar, que cidades 
onde suas ruas são nomeadas e que possuem placas indicativas, facilitam a vida de 
todos em geral. No que diz respeito a homenagem feita ao senhor Etelvino Francisco 
dos Santos, reconheço ser justa e honrosa. 

III- DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro a regular tramitação do presente Projeto de 
Lei de forma emendado, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Cãmara Municipal de São Domingos, em 14 de 
dezembro de 2021. 

9t~h5~ 
ose iefi;;Íra dos Santos 

Relator 
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ESTADO D E S E RGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE S Ã O DOMINGOS 
POD E R L E GI S L A TIVO 

PAUTA DA 03!! SESSÃO EXTRAORDINÁRIA-14 DE DEZEMBRO DE 2021 

Projeto de Lei n2 021/2021 
de 10 de novembro de 2021 

Projeto de Lei n2 023/2021 
de 18 de novembro de 2021 

Projeto de Lei n2 024/2021 
de 06 de dezembro de 2021 

Projeto de Lei n2 025/2021 
de 07 de dezembro de 2021 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 
ATUALIZA os PISOS DOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
INSTITUI O HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS, CRIA O LIVRO DE PATRONOS DO HINC 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E D.Á 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA RODOVIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acácio~ 
Presidente 

Executivo Primeira 
Municipal Discussão 

Executivo Primeira 
Municipal Discussão 

Ver. 
Primeira 

Acácio 
Temóteo 

Discussão 

Ver. Primeira 
José Ferreira Discussão 
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ESTADO D E S E RGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ O DOMINGOS 
POD E R L E GIS LA TIVO 

PAUTA DA 73! SESSÃO ORDINÁRIA - 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

Projeto de Lei nº 021/2021 
de 10 de novembro de 2021 

Projeto de Lei nº 023/2021 
de 18 de novembro de 2021 

Projeto de Lei nº 024/2021 
de 06 de dezembro de 2021 

Projeto de Lei nQ 025/2021 
de 07 de dezembro de 2021 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 
ATUALIZA os PISOS DOS PROFESSORES DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

INSTITUI O HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS, CRIA O LIVRO DE PATRONOS DO HINC 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E Dt 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 

DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA RODOVIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acáci~o 
Presidente 

Executivo Segunda 
Municipal Discussão 

Executivo Segunda 
Municipal Discussão 

Ver. 
Segunda 

Acácio 
Temóteo 

Discussão 

Ver. Segunda 
José Ferreira Discussão 
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li ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNJCIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

PAUTA DA 04!! SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

Projeto de Lei nº 021/2021 
de 10 de novembro de 2021 

Projeto de Lei nº 023/2021 
de 18 de novembro de 2021 

Projeto de Lei nº 024/2021 
de 06 de dezembro de 2021 

Projeto de Lei nº 025/2021 
de 07 de dezembro de 2021 

Washin 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 
ATUALIZA os PISOS DOS PROFESSORES DO 

MAGIST~RIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

INSTITUI O HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃC 

DOMINGOS, CRIA O LIVRO DE PATRONOS DO HINC 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 

DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA RODOVIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acáci~o 
Presidente 

Executivo 
Redação Final 

Municipal 

Executivo 
Redação Final 

Municipal 

Ver. 
Acácio Redação Final 

Temóteo 

Ver. 
Redação Final 

José Ferreira 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATlYO 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N9 024/2021 
De 06 de dezembro de 2021 

Denomina via pública do 
município de São Domingos e dá 
outras providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder Executiva a seguinte 

lei: 

Art.19 - Fica denominada de "RUA ETEL V/NO FRANCISCO DOS SANTOS", a via pública que se 

encontra com a Rua Projetada localizada ao fundo do Cemitério São José, via pública essa que interliga a 

cidade aos Povoados Mangabeira, Mulungu, e ao Conjunto Alípio Felismino da Silva. 

Art.29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 

em 15 de dezembro de 2021. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

Anderson ~!.de Almeida 
Presi e e da CCJ 

CAMARA MUN OE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REOACAD 

FINAL 
EM .lS I .lL 1 ':I)ZI 

~ --
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